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NotiFicaÇÃo 146148 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021
À
Jadir  JoSÉ da SilVa
ENd: faZENda irMÃoS Horácio i , S/N - ZoNa rUral.
cEP: 68.380-000 -SÃo fÉliX  do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) JADIR JOSÉ DA SIL-
VA , CPF: 766.701.801-44, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 1050/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-09-00707 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
191,49 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146149 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
JoÃo fErrEira rioS
ENd: Br 230 KM 238 (Mar X aTM) ViciNal 238 a 40 KM da faiXa - ZoNa 
rUral.
cEP: 68.485-000 - PacaJá - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) JOÃO FERREIRA RIOS 
, CPF: 821.948.072-68, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 1087/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/21-01-00144 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
37,85 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146150 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
aNa clEYdE dE SoUZa cardiaS
ENd: Br 230, rod. TraNSaMaZoNica KM 250 SENT. MBa X aTM TraN-
Saladario P.a rio BaNdEira Vic. 02 loTE 56 KM 04.
cEP: 68.485-000 - PacaJá - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) ANA CLEYDE DE SOUZA 
CARDIAS, CPF: 724.912.562-15, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 4086/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/21-01-00373 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
8,6237 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146151 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
iSMEraldiNa da SilVa alMEida
ENd: BoM JESUS, ViciNal 300, KM 12 - ZoNa rUral.
cEP: 68.485-000 - PacaJá - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) ISMERALDINA DA SILVA 
ALMEIDA, CPF: 736.424.872-20, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 1091/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/21-01-00140 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
7,16 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, dentro 
do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental com-
petente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

NotiFicaÇÃo 146153 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021
À
fraNKliN raiMUNdo SilVa
ENd: aV. aNToNio MarQUES riBEiro , 85 - cENTro.
cEP: 68.380-000 - SÃo fÉliX do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) FRANKLIN RAIMUNDO 
SILVA, CPF: 992.060.211-68, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 37651/2020, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-09-00688 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
823,09 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146155 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
EllYcHErlY alEX oliVEira foNSEca
ENd: aV. 31 dE MarÇo, Nº 390 - SaNTa iSaBEl.
cEP: 68.456-110 - TUcUrUi - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) ELLYCHERLY ALEX OLIVEI-
RA FONSECA, CPF: 106.750.084-76, notificado de acordo com o auto do 
Processo infracional Nº 6377/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/21-02-00384 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
28,457 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146157 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
MaNUEl rodriGUES da coSTa
ENd: aV. TraNSaMaZoNica 870, alToS do HoTEl coriNGÃo - cENTro.
cEP: 68.485-000 - PacaJá - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) MANUEL RODRIGUES DA 
COSTA, CPF: 024.365.272-02, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 4582/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/21-01-00364 GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
62,15 hectares de vegetação nativa,objeto de especial preservação, den-
tro do Bioma amazônico,sem autorização ou licença do órgão ambiental 
competente ou com ele em desacordo. contrariando o art. 50, do decreto 
federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 - art. 225, da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
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